
 
MUNICÍPIO DE ALJEZUR 

CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL 

N.º 54 / 2023  
Processo Nº 2023/150.10.701/15  

 

 José Manuel Lucas Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Aljezur, 
 

Torna público que: 
 
Em cumprimento do estipulado no artigo 56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal, em 
sua Reunião Ordinária realizada no dia 29 de junho de 2023, na Sala de Sessões dos Paços do Município, tomou as 
deliberações abaixo indicadas e referentes à seguinte ordem de trabalhos:  ---------------------------------------------------  
Período Antes da Ordem do Dia – Assuntos gerais de interesse do Município --------------------------------------------------  
Ordem do Dia ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
I – ADMINISTRAÇÃO GERAL, GESTÃO FINANCEIRA E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS  ---------------------------------  
1. ADMINISTRAÇÃO GERAL  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Informações do Senhor Presidente da Câmara; ------------------------------------------------------------------------------------  
1.2 Legislação;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.3 Plano de Cumprimento Normativo- Código de Ética e Conduta – Proposta; ------------------------------------------------  
1.4 CORRESPONDÊNCIA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.4.1 Associação Nacional de Municípios Portugueses – Operações Urbanísticas em Solo Rústico – Deliberação da 
Comissão nacional do Território; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.4.2 Junta de Freguesia de Odeceixe – Constituição da Comissão para as Comemorações do 50º. Aniversário do 
25 de Abril – Designação do representante; ---------------------------------------------------------------------------------------------  
1.4.3 Casa da Criança do Rogil – Pedido de apoio financeiro – Valência da ULDM – 3º. Trimestre de 2023; ------------  
1.4.4 Federação de Caçadores do Algarve – Campeonatos Nacionais de Tiro aos Pratos e Taça de Portugal de 
Santo Huberto da CNCP – Pedido de subsídio; ------------------------------------------------------------------------------------------  
1.4.5 Terras do Infante – Associação de Municípios – Apoio ao Centro Oftalmológico do Algarve (CHUA) a instalar 
em Lagos; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.4.6 AMAL – Comunidade Intermunicipal do Algarve – Envio da ata nº. 6, referente à reunião do Conselho 
Intermunicipal, realizada no dia 8 de maio de 2023; -----------------------------------------------------------------------------------  
1.4.7 Associação de Petanca do Barlavento Algarvio e Sudoeste Alentejano – Pedido de apoio para realização da 
Final Nacional de Dupletes de Petanca; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.4.8 Grupo de Amigos do Museu de Portimão – Passeio cultural e Museológico a Aljezur – Pedido de colaboração 
na visita; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.4.9 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação da atribuição de Medalha Municipal de Mérito e Dedicação – 
Grau Ouro, a António de Novais Henrique; -----------------------------------------------------------------------------------------------  
1.4.10 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação da atribuição de Medalha Municipal de Mérito e Dedicação, 
Grau Ouro, à Casa da Criança do Rogil; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.4.11 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação da atribuição de Medalha Municipal de Mérito e Dedicação, 
Grau Ouro, à Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de S. Teotónio; ---------------------------------------------------------------------  
1.4.12 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação da Primeira Alteração ao Mapa de Pessoal; ------------------------  
1.4.13 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação do acordo de transferência de competências para a AMAL – 
Plano Intermunicipal de Transporte Escolar do Algarve – 2023-2024; ------------------------------------------------------------  
1.4.14 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação da Proposta de Revogação do Contrato de Delegação de 
Competências da Gestão, Manutenção e Conservação, do Polidesportivo de Aljezur; ---------------------------------------  
1.4.15 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação da Proposta de atribuição de apoios financeiros à Junta de 
Freguesia de Bordeira, para o ano de 2023; ----------------------------------------------------------------------------------------------  



1.4.16 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação da Proposta do Plano Municipal de Emergência e Proteção 
Civil; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.5 ÁGUAS E SANEAMENTO -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.5.1 Toby Alexander Scott – Rotura no sistema de abastecimento de água - Vale da Telha – Setor J – Lote 27 – 
Aljezur; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.6 RECURSOS HUMANOS  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.6.1 Procedimento para preenchimento de postos de trabalho, previstos no mapa de pessoal de 2023 – 
Proposta; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.7 CONTRATAÇÃO PÚBLICA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.7.1 Aquisição de almoço convívio para os participantes no Programa “Entrelaçar” – Ratificação; ----------------------  
2. GESTÃO FINANCEIRA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Resumo Diário da Tesouraria; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
II – ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 
URBANÍSTICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. TRÂNSITO  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Condicionamento de trânsito na baixa de Odeceixe - Proposta;  --------------------------------------------------------------  
2. OBRAS PARTICULARES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Raquel Fagulha Rolo Duarte Perciuc – Alvará de licença de construção- Urbanização dos Malhadais – Lote 50 – 
Odeceixe; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.2 Private Solutions, Lda. – Alteração em habitação familiar, sita em Carvalhal – Aljezur - Deliberação de 
20.04.2023; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.3 Manjoot Lehall – Pedido de informação prévia para reconstrução, alteração e ampliação de ruína, sita em 
Montinho – Rogil; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.4 Summer2remember, Lda. – Pedido de certidão de propriedade horizontal – Prédio urbano sito em 
Carrapateira (artº. 1632 da freguesia de Bordeira); ------------------------------------------------------------------------------------  
2.5 Summer2remember, Lda. – Pedido de certidão de propriedade horizontal – Prédio urbano sito em 
Carrapateira (artº. 1633 da freguesia de Bordeira); ------------------------------------------------------------------------------------  
2.6 Jurgen Frans P Vans Grieken – Prorrogação de licença especial de obras para acabamentos; -------------------------  
2.7 Marius Alexandro Vraja – Comunicação prévia – Habitação unifamiliar; ----------------------------------------------------  
2.8 Luís Manuel e Sá Esteves e Outros – Apresentam minuta de contrato a estabelecer com o Município, no 
seguimento do PIP nº. 2831/2023; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
III – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
TEMPOS LIVRES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Bancada Superior, Lda – Lote 25 – 1ª. Fase da ZIF – Incumprimento; --------------------------------------------------------  
1.2 Vicentinagás, Lda. – Lote 16/26 da 1ª. Fase da ZIF – Reversão; ----------------------------------------------------------------  
1.3 Protocolo com a Associação Rota Vicentina – Atualização do Valor; ---------------------------------------------------------  
2. SAÚDE ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Incentivo à Fixação de Médicos na UCSP de Aljezur; ------------------------------------------------------------------------------  
3. AÇÃO SOCIAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.1 Ação Social Escolar – Ano letivo 2022/2023 – Candidatura; ---------------------------------------------------------------------  
4. CULTURA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.1 Proposta para aquisição de 150 exemplares da obra “A Batalha de Aljezur” de José Augusto Rodrigues; ----------  
5. ASSOCIATIVISMO ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
5.1 Amovate – Associação dos Moradores e Amigos do Vale da Telha - Pedido de cedência do Campo de Futebol 
Municipal, a partir de setembro de 2023 – Clube de “Walking Football”; --------------------------------------------------------  
5.2 Clube Cultural e Recreativo “Os Amigos da Carrapateira” – Candidatura; ---------------------------------------------------  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO 
   

Período Antes da Ordem do Dia 
ASSUNTOS GERAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO: - Pelos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e Ricardo 
Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer, foram apresentadas as seguintes questões: -----------------------  
“Os Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores – RENASCER, fazem notar a necessidade de efetuar obras de 
conservação no interior e exterior do Museu Municipal. -----------------------------------------------------------------------------  



Os Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores-RENASCER solicitam informação acerca da colocação de 
nadadores nas praias do concelho- quais as praias que já dispõem de nadadores salvadores e as que ainda não 
têm. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Os Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores-RENASCER recomendam mais uma vez que se faça cumprir o 
regulamento municipal no que diz respeito à execução dos beirados em telha de canudo, nas várias edificações 
recentemente construídas à entrada da Bordeira e na Carrapateira a seguir ao restaurante Cabrita.” ------------------  
Pelo Senhor Presidente da Câmara, foram prestadas as seguintes Informações: --------------------------------------------  
- Entrou o processo do TAF de Loulé, processo 361/23.3BELLE, sendo o autor o Senhor Manuel António Ribeiro 
Corrêa Branco Ferreira, Réu: Município de Aljezur e Contra interessados Kiosk Agapito Unipessoal, Ldª (e outros), 
sobre a matéria dos quiosques na praia de Odeceixe, do qual foi entregue cópia aos Senhores Vereadores para 
conhecimento;  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Informo que foi solicitado pela Câmara Municipal de Odemira e Aljezur, no dia 27 de junho, reunião com carater 
de urgência, com a Senhora Ministra da Agricultura e da Alimentação, no seguimento dos factos ocorridos no dia 
23 de junho, designadamente a suspensão da direção da Associação de Beneficiários do Mira e subsequente 
designação de uma comissão administrativa. Reunião essa que permita um esclarecimento cabal de algumas 
dúvidas e subsequentes preocupações que resultam deste processo. ------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM – INFORMAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA: - A Câmara tomou conhecimento dos 
Despachos do Senhor Presidente exarados na sétima, oitava e nona alteração ao Orçamento da Despesa de 2023, 
e na sétima e oitava Modificação às Grandes Opções do Plano – GOP (PPI e AMR), para o ano dois de 2023.  --------  
UM PONTO DOIS – LEGISLAÇÃO: - Foi apresentada a seguinte legislação, da qual a Câmara tomou conhecimento:  
PORTARIA N.º 155/2023 – Diário da República n.º 109/2023, Série I de 2023-06-06, Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, Altera os regulamentos do Programa de Alargamento da Rede de Equipamentos Sociais 
(PARES). --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PORTARIA N.º 155-B/2023 – Diário da República n.º 109/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-06-06, Justiça e 
Finanças, Declara a instalação definitiva do Mecanismo Nacional Anticorrupção. ---------------------------------------------  
UM PONTO TRÊS – PLANO DE CUMPRIMENTO NORMATIVO – CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA – PROPOSTA: - 
Pela Senhora Vereadora Fátima Neto foi apresentada a Proposta número 37/2023, que a seguir se transcreve: -----  
PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
“PLANO DE CUMPRIMENTO NORMATIVO – CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA DO MUNICÍPIO DE ALJEZUR-------------  
O Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, cria o Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC) e 
estabelece o Regime Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC).  ------------------------------------------------------------------  
O RGPC aplica-se, entre outras, aos serviços e pessoas coletivas da administração direta e indireta do Estado, das 
regiões autónomas, das autarquias locais e do setor público empresarial que empreguem 50 ou mais 
trabalhadores;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
As entidades abrangidas adotam e implementam um programa de cumprimento normativo a fim de prevenirem, 
detetarem e sancionarem atos de corrupção e infrações conexas, levados a cabo contra ou através da entidade, 
que inclua, pelo menos:  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
⎯ um plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas (PPR)  ---------------------------------------------------  
⎯ um programa de formação  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
⎯ um canal de denúncias  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
⎯ um código de conduta  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Quanto ao código de conduta (artigo 7.º do RGPC), é o documento que estabelece o conjunto de princípios, 
valores e regras de atuação de todos os dirigentes e trabalhadores em matéria de ética profissional, tendo em 
consideração as normas penais referentes à corrupção e às infrações conexas e os riscos de exposição da 
entidade a estes crimes.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O código de conduta identifica as sanções disciplinares que, nos termos da lei, podem ser aplicadas em caso de 
incumprimento das regras nele contidas e as sanções criminais associadas a atos de corrupção e infrações 
conexas e deve ser revisto a cada três anos ou sempre que se opere alteração nas atribuições ou na estrutura 
orgânica ou societária da entidade que justifique a revisão.  ------------------------------------------------------------------------  
Deve ainda ser publicitado junto de todos os trabalhadores através da intranet e na sua página oficial na Internet, 
caso as tenham, no prazo de 10 dias contados desde a sua implementação e respetivas revisões. -----------------------   
Face ao que antecede e estando concluído o Código de Ética e Conduta do Município de Aljezur, proponho:  --------  
Que a Exma. Câmara aprove submeter o documento a discussão pública pelo período de trinta dias, assim como 
enviar, para auscultação, às estruturas representativas dos trabalhadores.” ---------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  



UM PONTO QUATRO – CORRESPONDÊNCIA --------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO UM – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES – OPERAÇÕES 
URBANÍSTICAS EM SOLO RÚSTICO – DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO NACIONAL DO TERRITÓRIO: - Foi apresentada 
a circular número 045/2023/GAOP/TC, enviada por email e registada no sistema informático MGD, sob o número 
8806, em 14 de junho do corrente ano, da Associação Nacional de Municípios Portugueses, em que remete para 
conhecimento a deliberação da Comissão Nacional do Território, datada de 30 de março do corrente ano, 
referente ao âmbito e alcance de aplicação da Diretriz n.º 74 do PNPOT aos PDM em alteração ou revisão, que 
sublinha a natureza orientadora das prescrições do Programa Nacional de Política de Ordenamento do Território, 
clarificando que a Lei n.º 99/2019, de 5 de setembro que o aprovou “não inclui norma que derrogue ou suspenda 
o quadro regulamentar e orientador pré-existente. -----------------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO DOIS – JUNTA DE FREGUESIA DE ODECEIXE – CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO PARA 
AS COMEMORAÇÕES DO 50º. ANIVERSÁRIO DO 25 DE ABRIL – DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE: - Foi 
apresentado o e-mail registado no sistema informático MGD sob o número 9051, em 19 de junho de 2023, da 
Freguesia de Odeceixe, em que informa que foi designado o Senhor José Fernando Landeiro de Oliveira, 
Presidente da Junta de Freguesia de Odeceixe, como representante da Freguesia, no âmbito da Comissão para as 
Comemorações do 50.º aniversário do 25 de abril. ------------------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO TRÊS – CASA DA CRIANÇA DO ROGIL – PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO – VALÊNCIA 
DA ULDM – 3º. TRIMESTRE DE 2023: - Foi apresentado o ofício número 45/2023, remetido por email e registado 
no sistema informático MGD sob o número 9102, em 20 de junho de 2023, da Casa da Criança do Rogil – 
Associação para a Promoção Social, Cultural e Desportiva da Infância do Rogil, em que enviam para conhecimento 
a situação económica a 31 de maio do corrente ano, referente à valência da ULDM e solicitam um apoio 
financeiro no valor de sessenta e dois mil seiscentos e vinte e cinco euros, para fazer face a despesas e 
necessidades imediatas de funcionamento da Instituição para o terceiro trimestre de 2023. ------------------------------  
No âmbito das suas competências conferidas pelas alíneas o) e u), do artigo 33º, da Lei nº. 75/2013, de 12 de 
setembro, a Câmara deliberou, por maioria, com os votos contra dos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e 
Ricardo Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer, atribuir à Casa da Criança do Rogil – Associação para a 
Promoção Social, Cultural e Desportiva da Infância do Rogil, um apoio financeiro no montante de sessenta e dois 
mil seiscentos e vinte e cinco euros, referente às atividades para o terceiro trimestre de 2023. --------------------------  
Declaração de voto dos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e Ricardo Lopes, do Grupo de Cidadãos 
Eleitores – Renascer:  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
“Os Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer votam contra e apresentam a seguinte declaração de 
voto: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Perante as informações e explicações que a Casa da Criança tem dado acerca da Unidade de Cuidados 
Continuados, não nos oferece dúvidas de que a exploração da Unidade é deficitária. ---------------------------------------  
Reconhecemos a importante missão que a Casa da Criança desenvolve no concelho, nomeadamente no apoio e 
prestação de serviços às crianças e respetivas famílias e também na área da saúde, com o funcionamento da UCC.  
Não nos suscita qualquer dúvida as parcerias e os apoios celebrados entre a Casa da Criança e o Município, no 
que diz respeito à área social. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Após as informações e explicações demonstradas pela Casa da Criança quanto ao défice na exploração da UCC, 
também não nos suscita dúvidas a necessidade do apoio do Município relativo à amortização/juros do 
empréstimo (relativo à construção da UCC), em conformidade com o acordo celebrado no passado. -------------------  
Subsiste, no entanto, a questão relativa ao apoio do Município para cobrir o défice de exploração da Unidade de 
Cuidados Continuados. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Dispõe a Lei de Bases da Saúde – Lei 95/2019, de 4 de setembro, que: ----------------------------------------------------------  
Base 8 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Autarquias locais --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1 - As autarquias locais participam na efetivação do direito à proteção da saúde, nas suas vertentes individual e 
coletiva, nos termos da lei. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2 - A intervenção das autarquias locais manifesta-se, designadamente, no acompanhamento aos sistemas locais 
de saúde, em especial nos cuidados de proximidade e nos cuidados na comunidade, no planeamento da rede de 
estabelecimentos prestadores e na participação nos órgãos consultivos e de avaliação do sistema de saúde. --------  
Por outro lado, dispõe o Estatuto do Serviço Nacional de Saúde (Decreto-Lei nº52/2022, de 4 de agosto): ------------  
Artigo 23.º ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



Responsabilidade financeira pelas prestações de saúde ------------------------------------------------------------------------------  
1 — Além do Estado, respondem pelos encargos resultantes da prestação de cuidados de saúde prestados no 
âmbito do SNS: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
a) Os utentes não beneficiários do SNS e os beneficiários na parte que lhes couber, nos termos da lei; 
b) As entidades que estejam a tal obrigadas por força de lei ou de contrato  ---------------------------------------------------  
Artigo 27.º  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Participação dos Municípios ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1 — É atribuição do município a celebração de parcerias estratégicas nos programas de prevenção da doença, 
com especial incidência na promoção de estilos de vida saudáveis e de envelhecimento ativo. ---------------------------  
2 — Sem prejuízo da articulação com os demais estabelecimentos e serviços do SNS e da autonomia técnica dos 
ACES, é da competência da câmara municipal: ------------------------------------------------------------------------------------------  
a) A participação no planeamento, na gestão e na realização de investimentos relativos a novas unidades de 
prestação de cuidados de saúde primários, nomeadamente na sua construção, equipamento e manutenção; -------  
b) A gestão, manutenção e conservação de outros equipamentos afetos aos cuidados de saúde primários; ----------  
c) A gestão dos trabalhadores inseridos na carreira de assistente operacional das unidades funcionais dos ACES; ---  
d) A gestão dos serviços de apoio logístico das unidades funcionais dos ACES; -------------------------------------------------  
e) A participação na gestão do funcionamento das unidades funcionais dos ACES; -------------------------------------------  
f) As demais competências que lhes sejam atribuídas por lei. -----------------------------------------------------------------------  
Segundo a legislação acima referida, os Municípios não têm atribuições em matéria de financiamento do Serviço 
Nacional de Saúde. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Por isso e para que a decisão, de apoiar o funcionamento da Unidade de Aljezur, possa ser tomada sem qualquer 
dúvida quanto à competência do Município, recomendamos mais uma vez que possa ser obtido parecer de 
entidade exterior, nomeadamente, Associação Nacional de Municípios, CCDR Algarve ou Inspeção Geral de 
Finanças.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Até que a questão seja devidamente esclarecida, os vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores, não podem votar 
favoravelmente a situação concreta de atribuição de subsídios ao funcionamento/exploração da Unidade.” ---------  
UM PONTO QUATRO PONTO QUATRO – FEDERAÇÃO DE CAÇADORES DO ALGARVE – CAMPEONATOS 
NACIONAIS DE TIRO AOS PRATOS E TAÇA DE PORTUGAL DE SANTO HUBERTO DA CNCP – PEDIDO DE SUBSÍDIO: 
- Retirado da ordem do dia. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO CINCO – TERRAS DO INFANTE – ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS – APOIO AO 
CENTRO OFTALMOLÓGICO DO ALGARVE (CHUA) A INSTALAR EM LAGOS: - Foi apresentado o email registado no 
sistema informático MGD sob o número 9229, em 22 de junho de 2023, da Terras do Infante – Associação de 
Municípios, em que envia para conhecimento a deliberação do Conselho Diretivo, tomada em reunião ordinária 
de 21 de Abril de 2023, relativa à constituição do Centro de Referência de Oftalmologia CHUA, no Hospital Terras 
do Infante em Lagos, tendo sido proposto o apoio financeiro de cada um dos Municípios, de acordo com o critério 
de proporcionalidade da população residente por concelho, cabendo ao Município de Aljezur o valor de cinquenta 
e oito mil e quinhentos euros.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o valor de cinquenta e oito mil e quinhentos euros, proposto, para 
a comparticipação do Município de Aljezur na despesa com a constituição do Centro de Referência de 
Oftalmologia CHUA, no Hospital Terras do Infante em Lagos, bem como, aprovar a Minuta de Protocolo a 
estabelecer com Terras do Infante – Associação de Municípios, cujo documento depois de rubricado fica apenso à 
presente ata, dela fazendo parte integrante. --------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO SEIS – AMAL – COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALGARVE – ENVIO DA ATA Nº. 
6, REFERENTE À REUNIÃO DO CONSELHO INTERMUNICIPAL, REALIZADA NO DIA 8 DE MAIO DE 2023: - Foi 
apresentada a ata número 6/2023, referente à reunião ordinária do Conselho Intermunicipal da AMAL, realizada 
no dia 08 de maio do corrente ano, enviada por email e registada no sistema informático MGD sob o número 
8751, em 13 de junho de 2023.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO SETE – ASSOCIAÇÃO DE PETANCA DO BARLAVENTO ALGARVIO E SUDOESTE 
ALENTEJANO – PEDIDO DE APOIO PARA REALIZAÇÃO DA FINAL NACIONAL DE DUPLETES DE PETANCA: - Foi 
apresentada a carta, remetida por e-mail e registada no sistema informático MGD sob o número 3895, em 16 de 
março de 2023, da Associação de Petanca do Barlavento Algarvio e Sudoeste Alentejano, em que solicita um 
apoio financeiro no valor de três mil e quinhentos euros, destinado a apoiar a realização da Final do Campeonato 
Nacional de Dupletes, a realizar no dia 02 de julho do corrente ano, no concelho de Aljezur. ------------------------------    



A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir o apoio financeiro no valor de três mil e quinhentos euros, à 
Associação de Petanca do Barlavento Algarvio e Sudoeste Alentejano.  ----------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO OITO – GRUPO DE AMIGOS DO MUSEU DE PORTIMÃO – PASSEIO CULTURAL E 
MUSEOLÓGICO A ALJEZUR – PEDIDO DE COLABORAÇÃO NA VISITA: - Foi apresentado o email registado no 
sistema informático MGD sob o número 9420, em 23 de junho de 2023, do Grupo de Amigos do Museu de 
Portimão, em que pretendem organizar um passeio cultural e museológico, no dia 08 de julho do corrente ano, ao 
Museu do Mar e da Terra da Carrapateira, pelo que solicitam que lhe sejam facultadas as entradas gratuitas, bem 
como, a presença de um guia no referido Museu.  -------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, isentar a cobrança das entradas no Museu do Mar e da Terra da 
Carrapateira, ao Grupo de Amigos do Museu de Portimão, no dia 08 de julho do corrente ano. --------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO NOVE – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE 
MEDALHA MUNICIPAL DE MÉRITO E DEDICAÇÃO – GRAU OURO, A ANTÓNIO DE NOVAIS HENRIQUE: - Foi 
apresentado o ofício número 32, registado no sistema informático MGD sob o número 9500, em 26 de junho de 
2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, informando que foi aprovado em sessão ordinária realizada em 22 de 
junho do corrente ano, a proposta de atribuição de Medalha Municipal de Mérito e Dedicação, Grau Ouro a 
António de Novais Henrique.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO DEZ – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE 
MEDALHA MUNICIPAL DE MÉRITO E DEDICAÇÃO, GRAU OURO, À CASA DA CRIANÇA DO ROGIL: - Foi 
apresentado o ofício número 33, registado no sistema informático MGD sob o número 9501, em 26 de junho de 
2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, informando que foi aprovado em sessão ordinária realizada em 22 de 
junho do corrente ano, a proposta de atribuição de Medalha Municipal de Mérito e Dedicação, Grau Ouro à Casa 
da Criança do Rogil.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO ONZE – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE 
MEDALHA MUNICIPAL DE MÉRITO E DEDICAÇÃO, GRAU OURO, À CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE S. 
TEOTÓNIO: - Foi apresentado o ofício número 31, registado no sistema informático MGD sob o número 9499, em 
26 de junho de 2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, informando que foi aprovado em sessão ordinária 
realizada em 22 de junho do corrente ano, a proposta de atribuição de Medalha Municipal de Mérito e 
Dedicação, Grau Ouro à Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de São Teotónio.  ----------------------------------------------------  
Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO DOZE – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DA PRIMEIRA 
ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL: - Foi apresentado o ofício número 34, registado no sistema informático MGD 
sob o número 9502, em 26 de junho de 2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, informando que foi aprovado 
em sessão ordinária realizada em 22 de junho do corrente ano, a primeira alteração ao Mapa de Pessoal para o 
ano de 2023.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO TREZE – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DO ACORDO DE 
TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA A AMAL – PLANO INTERMUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR DO 
ALGARVE – 2023-2024: - Foi apresentado o ofício número 35, registado no sistema informático MGD sob o 
número 9504, em 26 de junho de 2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, informando que foi aprovado em 
sessão ordinária realizada em 22 de junho do corrente ano, a minuta de Acordo de transferência de competências 
para a AMAL – Comunidade Intermunicipal do Algarve – Plano Intermunicipal de Transporte Escolar do Algarve 
2023-2024.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO CATORZE – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE 
REVOGAÇÃO DO CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA GESTÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, 
DO POLIDESPORTIVO DE ALJEZUR: - Foi apresentado o ofício número 36, registado no sistema informático MGD 
sob o número 9505, em 26 de junho de 2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, informando que foi aprovado 
em sessão ordinária realizada em 22 de junho do corrente ano, a revogação do Contrato de Delegação de 
Competências de Gestão, Manutenção e Conservação do Polidesportivo de Aljezur.  ---------------------------------------  
Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO QUINZE – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE 
ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS À JUNTA DE FREGUESIA DE BORDEIRA, PARA O ANO DE 2023: - Foi 
apresentado o ofício número 37, registado no sistema informático MGD sob o número 9506, em 26 de junho de 



2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, informando que foi aprovado em sessão ordinária realizada em 22 de 
junho do corrente ano, a atribuição de apoios financeiros à Junta de Freguesia de Bordeira para o ano de 2023.  ---  
Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO DEZASSEIS – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DA PROPOSTA 
DO PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA E PROTEÇÃO CIVIL: - Foi apresentado o ofício número 38, registado no 
sistema informático MGD sob o número 9507, em 26 de junho de 2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, 
informando que foi aprovado em sessão ordinária realizada em 22 de junho do corrente ano, o Plano Municipal 
de Emergência e Proteção Civil.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO – ÁGUAS E SANEAMENTO ------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO UM – TOBY ALEXANDER SCOTT – ROTURA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA - VALE DA TELHA – SETOR J – LOTE 27 – ALJEZUR: - No seguimento da deliberação tomada em reunião do 
executivo realizada em 30 de março do corrente ano, em que foi deliberado autorizar a emissão de nota de 
crédito no montante total de oitocentos e vinte e quatro euros e quarenta e seis cêntimos, nos termos do n.º 5, 
do Artigo 64.º e n.º 5, do artigo 66.º, da Tabela de Taxas e Licenças do Município de Aljezur, e face ao teor 
constante na informação número 7916, datada de 02 de junho de 2023, da Divisão Administrativa e de Recursos – 
Seção de Águas e Atendimento Geral, atendendo a que o consumidor procedeu ao pagamento da fatura, a 
Câmara deliberou, por unanimidade, revogar a deliberação da reunião de Câmara de 30 de março de 2023, e 
autorizar a restituição do montante total de oitocentos  e vinte quatro euros e quarenta e seis cêntimos, sendo o 
valor de setecentos e trinta e nove euros e oito cêntimos referente a consumo de água, de IVA o valor de 
quarenta e quatro euros e trinta e cinco cêntimos, e de resíduos sólidos variável o valor de quarenta e um euros e 
três cêntimos, relativamente ao processamento de fevereiro / 2023, nos termos do n.º 5, do Artigo 64.º e n.º 5, 
do artigo 66.º, da Tabela de Taxas e Licenças do Município de Aljezur. -----------------------------------------------------------  
UM PONTO SEIS – RECURSOS HUMANOS ------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO SEIS PONTO UM – PROCEDIMENTO PARA PREENCHIMENTO DE POSTOS DE TRABALHO, PREVISTOS 
NO MAPA DE PESSOAL DE 2023 – PROPOSTA: - Pela Senhora Vereadora Fátima Neto foi apresentada a Proposta 
número 38/2023, que a seguir se transcreve: -------------------------------------------------------------------------------------------  
PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
“PREENCHIMENTO DE POSTOS DE TRABALHO DO MAPA DE PESSOAL 2023”  ------------------------------------------------  
Considerando que está aprovada a 1ª alteração ao mapa de pessoal – 2023; --------------------------------------------------  
Considerando o teor da Informação n.º 9043, do Serviço de Recursos Humanos, que acompanha a presente 
proposta, relativo aos procedimentos a adotar para o preenchimento dos postos de trabalho previstos, proponho 
à Exma. Câmara o seguinte: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1 – Que seja aprovada a consolidação da mobilidade na categoria da trabalhadora Catarina Garrido Pimenta 
Santos, por já reunir condições para o efeito, para ocupação do posto de trabalho de assistente técnico na Divisão 
Administrativa e de Recursos Humanos, caracterizado pelas funções descritas na Informação n.º 9043, do Serviço 
de Recursos Humanos, que acompanha a presente proposta; ----------------------------------------------------------------------  
2 – Que seja aprovado o provimento dos postos de trabalho abaixo indicados, através das respetivas reservas de 
recrutamento que se encontram válidas, cujas funções, para cada um, são as que se encontram descritas na 
Informação n.º 9043, do Serviço de Recursos Humanos, que acompanha a presente proposta:---------------------------  
Unidade Orgânica: Divisão Administrativa e de Recursos Humanos; --------------------------------------------------------------  
Carreira/Categoria: Assistente Técnico; --------------------------------------------------------------------------------------------------  
Nº de postos de trabalho – Um -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Unidade Orgânica: Divisão de Obras Municipais e Ambiente -----------------------------------------------------------------------  
Carreira/Categoria: Assistente Operacional – Cantoneiro de Vias/Limpeza -----------------------------------------------------  
Nº de postos de trabalho – Quatro --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Unidade Orgânica: Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento ---------------------------------------------------  
Carreira/Categoria: Assistente Operacional – Serviços Gerais (Educação – Vigilantes) ---------------------------------------  
Nº de postos de trabalho – Quatro --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3 - Que seja aprovado o provimento dos postos de trabalho abaixo indicados através de abertura de 
procedimentos concursais, cujas funções para cada um são as que se encontram descritas na Informação n.º 
9043, do Serviço de Recursos Humanos, que acompanha a presente proposta: -----------------------------------------------  
Unidade Orgânica: Departamento Técnico de Obras e Urbanismo; ---------------------------------------------------------------  
Carreira/Categoria: Técnico Superior – Diretor de Departamento; ----------------------------------------------------------------  
Nº de postos de trabalho – Um -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



Unidade Orgânica: Divisão Administrativa e de Recursos Humanos; --------------------------------------------------------------  
Carreira/Categoria: Técnico Superior (Direito); -----------------------------------------------------------------------------------------  
Nº de postos de trabalho – Um -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Unidade Orgânica: Divisão Administrativa e de Recursos Humanos; --------------------------------------------------------------  
Carreira/Categoria: Assistente Técnico (Serviço de Gestão Financeira); ---------------------------------------------------------  
Nº de postos de trabalho – Um -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Unidade Orgânica: Divisão de Obras Municipais e Ambiente -----------------------------------------------------------------------  
Carreira/Categoria: Assistente Operacional – Canalizador ---------------------------------------------------------------------------  
Nº de postos de trabalho – Um -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Unidade Orgânica: Divisão de Obras Municipais e Ambiente -----------------------------------------------------------------------  
Carreira/Categoria: Assistente Operacional - Auxiliar de Serviços Gerais --------------------------------------------------------  
Nº de postos de trabalho – Um -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Unidade Orgânica: Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento ---------------------------------------------------  
Carreira/Categoria: Assistente Operacional – Serviços Gerais (Serviços de Transporte - Motoristas) --------------------  
Nº de postos de trabalho – Um -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Unidade Orgânica: Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento ---------------------------------------------------  
Carreira/Categoria: Assistente Operacional – Serviços Gerais (Serviços de Transporte - Vigilantes) ----------------------  
Nº de postos de trabalho – Cinco ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Unidade Orgânica: Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento ---------------------------------------------------  
Carreira/Categoria: Assistente Operacional – Serviços Gerais ----------------------------------------------------------------------  
Nº de postos de trabalho – Dois ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o ponto 1 da presente proposta. --------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por maioria, com as abstenções dos Senhores Vereadores Manuel Marreiros e Ricardo Lopes, 
do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer, aprovar os pontos 2 e 3 da presente proposta. -------------------------------  
UM PONTO SETE – CONTRATAÇÃO PÚBLICA -------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO SETE PONTO UM – AQUISIÇÃO DE ALMOÇO CONVÍVIO PARA OS PARTICIPANTES NO PROGRAMA 
“ENTRELAÇAR” – RATIFICAÇÃO: - No âmbito do teor da informação número 8621, datada de 19 de janeiro do 
corrente ano, da Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento 
Social, a Câmara deliberou por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente da Câmara, o qual 
autorizou a despesa para a aquisição de almoço convívio para os participantes do Programa “Entrelaçar", nos 
termos do regime jurídico das Autarquias locais, com adoção do procedimento por Ajuste Direto, regime 
simplificado, previsto no artigo 128.º do Código dos Contratos Públicos com adjudicação à Entidade Clube de Caça 
e Pesca do Concelho de Aljezur, pelo valor de mil e duzentos euros,  IVA  incluído à taxa legal em vigor. ---------------  
DOIS – GESTÃO FINANCEIRA-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: - Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria do dia 28 de 
junho de 2023, do qual a Câmara tomou conhecimento, e que apresentava em Operações Orçamentais um saldo 
de cinco milhões cento e setenta mil oitocentos e quarenta e um euros e cinquenta cêntimos, e em Operações 
não Orçamentais, um saldo de oitenta e dois mil seiscentos e cinquenta e cinco euros e quarenta cêntimos. --------  
II – ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 
URBANÍSTICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM – TRÂNSITO  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM – CONDICIONAMENTO DE TRÂNSITO NA BAIXA DE ODECEIXE – PROPOSTA: - Pelo Senhor 
Vereador António Carvalho foi apresentada a Proposta número 39/2023, que a seguir se transcreve: ------------------  
PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
“CONDICIONAMENTO DE TRÂNSITO NA BAIXA DE ODECEIXE ---------------------------------------------------------------------  
Chegado o Período de Verão e tendo em consideração a forte apetência que a baixa de Odeceixe apresenta para 
espaço de convívio no final do dia; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------     
Tomando em consideração também que o Largo 1º. de Maio, é o local escolhido para a realização de animação de 
rua e pequenos espetáculos;   ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Considerando ainda, que esta zona essencialmente de serviços de restauração e de animação é muito procurada 
pelas famílias para ali passarem momentos descontraídos em segurança. ------------------------------------------------------   
Proponho que, no período de 1 de julho a 15 de setembro seja condicionado o trânsito nas artérias de acesso ao 
Largo Primeiro de Maio em Odeceixe, entre as 19 horas e as 7 horas.  -----------------------------------------------------------  
Deverá ser comunicado ao Comando da Guarda Nacional Republicana de Odeceixe, Associação Humanitária dos 
Bombeiros Voluntários de Aljezur, o teor desta proposta bem como à Junta de Freguesia de Odeceixe.” --------------  



A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. ------------------------------------------------------------  
DOIS – OBRAS PARTICULARES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – RAQUEL FAGULHA ROLO DUARTE PERCIUC – ALVARÁ DE LICENÇA DE CONSTRUÇÃO- 
URBANIZAÇÃO DOS MALHADAIS – LOTE 50 – ODECEIXE: - No seguimento da deliberação tomada em reunião do 
executivo, realizada em 20 de abril do corrente ano, em que foi deliberado, manifestar a intenção de declarar a 
caducidade do Alvará de Licença de Construção, para o prédio sito no Loteamento dos Malhadais I, lote 50, em 
Odeceixe,  nos termos e para efeitos do disposto no número 5 do artigo 71º., do Decreto-Lei número 555/99, de 
16 de dezembro, na sua atual redação, e decorrido o prazo de audiência prévia, sem que o  interessado  se tenha 
pronunciado, a Câmara deliberou, por unanimidade, declarar a  caducidade do Alvará de Licença de  Construção, 
processo número 799/2018. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Saída do Senhor Vereador Manuel Marreiros ------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO DOIS – PRIVATE SOLUTIONS, LDA. – ALTERAÇÃO EM HABITAÇÃO FAMILIAR, SITA EM CARVALHAL – 
ALJEZUR - DELIBERAÇÃO DE 20.04.2023: - Foi presente a informação prestada no movimento 26, datado de 13 de 
junho do corrente ano, no sistema informático MGD, pela Chefe da Divisão de Obras Particulares e Gestão 
Urbanística, em que comunica que deverá ser retificado o texto na introdução da deliberação tomada em reunião 
de Câmara de 20 de abril de 2023, onde é mencionado “pedido de informação prévia de obras de alteração”, 
deverá constar “comunicação prévia de obras de alteração”. -----------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, retificar o texto da introdução da referida deliberação, passando a 
considerar-se onde se lê “pedido de informação prévia de obras de alteração”, deverá ler-se a “comunicação 
prévia de obras de alteração”.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
Entrada do Senhor Vereador Manuel Marreiros. --------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO TRÊS – MANJOOT LEHALL – PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA PARA RECONSTRUÇÃO, ALTERAÇÃO 
E AMPLIAÇÃO DE RUÍNA, SITA EM MONTINHO – ROGIL: - No seguimento da comunicação efetuada a Manjoot 
Lehall e Johhanna Kosterink, relativamente à intenção  de indeferir o pedido de informação prévia sobre a 
possibilidade de reconstruir, alterar e ampliar uma ruina, localizado em solo rural, com a área de 53.00 m2, 
pretendendo-se a sua ampliação em 245.63 m2, totalizando a proposta uma área total de construção de 298.63 
m2 destinada a habitação, e de decorrido o prazo do direito de audiência dos interessados sem que os mesmos se 
tenham pronunciado, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, indeferir o pedido dos requerentes. --------  
DOIS PONTO QUATRO – SUMMER2REMEMBER, LDA. – PEDIDO DE CERTIDÃO DE PROPRIEDADE HORIZONTAL – 
PRÉDIO URBANO SITO EM CARRAPATEIRA (ARTº. 1632 DA FREGUESIA DE BORDEIRA): - No âmbito do teor 
constante na informação número 8649/2023/FA, datada de 31 de maio de 2023, do Departamento Técnico de 
Obras e Urbanismo – Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística, a Câmara deliberou, por unanimidade, 
mandar certificar que o prédio urbano sito na Rua da Boavista, em Carrapateira, freguesia de Bordeira, concelho 
de Aljezur, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 1632, da freguesia de Bordeira, descrito na Conservatória 
do Registo Predial de Aljezur sob o número mil novecentos e cinquenta e oito, reúne os requisitos para a 
constituição da Propriedade Horizontal, em conformidade com o disposto no número 3 do artigo 66º. do Decreto-
Lei número 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação e bem assim, de acordo com os artigos 1414º. e 
1415 do Código Civil, constituindo-se em unidades independentes isoladas entre si e com saídas diretas para o 
exterior, cuja constituição é a seguinte:  --------------------------------------------------------------------------------------------------  
Fração A (Cabana 2) – Destinada a habitação tipo T0, distribuída por 1 piso, com a área bruta 35.19 m2, composta 
por um estúdio e uma instalação sanitária. Esta fração tem uma permilagem de 289.4391 por mil. ---------------------  
Fração B (Cabana 3) – Destinada a habitação, tipo T1, distribuída por 2 pisos, com a área bruta de 86.39 m2, 
composta por piso 0 com sala/cozinha e por piso -1 com um quarto e uma instalação sanitária. Esta fração tem 
uma permilagem de 710.5609 por mil. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
Áreas Comuns – Tudo o que não for privativo dos condóminos e que estiver previsto na lei. ------------------------------  
DOIS PONTO CINCO – SUMMER2REMEMBER, LDA. – PEDIDO DE CERTIDÃO DE PROPRIEDADE HORIZONTAL – 
PRÉDIO URBANO SITO EM CARRAPATEIRA (ARTº. 1633 DA FREGUESIA DE BORDEIRA): - No âmbito do teor 
constante na informação número 8657/2023/FA, datada de 20 de junho de 2023, do Departamento Técnico de 
Obras e Urbanismo – Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística, a Câmara deliberou, por unanimidade, 
mandar certificar que o prédio urbano sito na Rua da Boa Vista, em Carrapateira, freguesia de Bordeira, concelho 
de Aljezur, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 1633, da freguesia de Bordeira, descrito na Conservatória 
do Registo Predial de Aljezur sob o número mil novecentos e sessenta e dois, reúne os requisitos para a 
constituição da Propriedade Horizontal, em conformidade com o disposto no número 3 do artigo 66º. do Decreto-
Lei número 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação e bem assim, de acordo com os artigos 1414º. e 



1415 do Código Civil, constituindo-se em unidades independentes isoladas entre si e com saídas diretas para o 
exterior, cuja constituição é a seguinte:  --------------------------------------------------------------------------------------------------  
Fração A (Cabana 4) – Destinada a habitação, tipo T1, distribuída por 2 pisos, com a área bruta de 87.29 m2, 
composta por piso 0 com sala/cozinha e por piso -1 com um quarto e uma instalação sanitária. Esta fração tem 
uma permilagem de 355.7340 por mil. ----------------------------------------------------------------------------------------------------   
Fração B (Cabana 5) – Destinada a habitação, tipo T1, distribuída por 2 pisos, com a área bruta de 92.53 m2, 
composta por piso 0 com sala/cozinha e por piso -1 com um quarto e uma instalação sanitária. Esta fração tem 
uma permilagem de 377.0886 por mil. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
Fração C (Receção) – Destinada a serviços, distribuída por 1 piso, com a área bruta de 65.56 m2, composta por 
um espaço destinado a receção, um espaço destinado a arrumos e uma instalação sanitária. Esta fração tem uma 
permilagem de 267.1774 por mil. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Áreas Comuns – São áreas comuns as fundações, a estrutura, as paredes exteriores, a cobertura, as redes gerais 
de abastecimento de água, drenagem de esgotos, abastecimento de energia elétrica, abastecimento de gás, 
telecomunicações e em geral tudo o que não for privativo dos condóminos e que estiver previsto na lei. -------------  
DOIS PONTO SEIS – JURGEN FRANS P VANS GRIEKEN – PRORROGAÇÃO DE LICENÇA ESPECIAL DE OBRAS PARA 
ACABAMENTOS: - Foi presente o processo em que Jurgen Frans P Van Grieken, na qualidade de proprietário, de 
um prédio urbano designado por lote 57 setor F, em Vale da Telha, da Freguesia e Concelho de Aljezur, em que 
solicita a prorrogação da licença especial para obras inacabadas, para uma habitação familiar, no local atrás 
mencionado, referente ao processo número 860/2007.  -----------------------------------------------------------------------------  
Analisado o processo e de acordo com a informação da Chefe de Divisão de Obras Particulares e Gestão 
Urbanística, emitida no movimento 6 do sistema informático MGD, em 5 de junho do corrente ano, a Câmara 
deliberou, por unanimidade, manifestar a intenção de indeferir a pretensão do requerente. -----------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, comunicar ao interessado que poderá pronunciar-se por escrito, no prazo 
de 30 dias, nos termos do artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo. ----------------------------------------   
DOIS PONTO SETE – MARIUS ALEXANDRO VRAJA – COMUNICAÇÃO PRÉVIA – HABITAÇÃO UNIFAMILIAR: - Foi 
apresentado o processo em que Super Marius, Lda, solicita a comunicação prévia relativa ao processo de 
edificação de uma moradia unifamiliar, no lote 69, sito em Espartal, da freguesia e concelho de Aljezur. --------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, manifestar a intenção de inviabilização da execução da operação 
urbanística em causa, objeto da comunicação prévia. --------------------------------------------------------------------------------    
Mais foi deliberado, por unanimidade, comunicar ao interessado que poderá pronunciar-se por escrito, no prazo 
de 30 dias, nos termos do artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo. ----------------------------------------  
DOIS PONTO OITO – LUÍS MANUEL E SÁ ESTEVES E OUTROS – APRESENTAM MINUTA DE CONTRATO A 
ESTABELECER COM O MUNICÍPIO, NO SEGUIMENTO DO PIP Nº. 2831/2023: - Foi apresentado o requerimento 
em que Luís Manuel e Sá Esteves, Fernanda maria Simões e Sá Esteves, Vitor Manuel Sá Esteves, José António e Sá 
Esteves e Irene Maria Sá Esteves Mendes Fernandes, na qualidade de proprietários de um prédio Rústico, sito em 
Corte Sobro, da freguesia e concelho de Aljezur,  inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 35, da Secção AD, 
descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número 638/19910529, vem, ao abrigo do número 
1, do artigo 14º. , do Decreto-Lei número 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, solicitar informação 
prévia  para a construção de um Aparthotel de 3 estrelas, com área total de construção de 1345.00 m2, composto 
por um conjunto de edifícios nos quais se prevê a instalação de 15 unidades de alojamento com capacidade para 
30 camas fixas/utentes. E ainda, complementarmente prevê-se a criação de 3 edifícios destinados a alojamento 
dos funcionários com a área de construção de 120.00 m2 e um conjunto de equipamentos de apoio ao 
empreendimento, designadamente uma piscina biológica e um parque solar para produção de energia elétrica 
em regime de autoconsumo. O conjunto desenvolve-se numa área de intervenção de 7700.00 m2, a qual se 
insere numa propriedade com área total de 78750.00 m2, localizada em solo rural.  ----------------------------------------  
No âmbito do teor da informação número 7970/2023/FA, datada 25 de maio do corrente ano, do Divisão de 
Obras Particulares e Gestão Urbanística, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o pedido de informação 
prévia. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Relativamente à minuta de contrato de contratualização, a mesma será analisada aquando do licenciamento. ------  
III – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
TEMPOS LIVRES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO -------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM – BANCADA SUPERIOR, LDA – LOTE 25 – 1ª. FASE DA ZIF – INCUMPRIMENTO: - No âmbito do 
teor constante na informação número 8495, datada de 15 de junho de 2023, da Divisão de Desenvolvimento 
Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Económico, a Câmara deliberou, por 



unanimidade, manifestar a intenção de anular a atribuição do Lote n.º 25 da 1.ª Fase da ZIF, à empresa Bancada 
Superior, LDA, conforme previsto no n.º 1 do artigo 12.º do capítulo II das normas da Zona Industrial da 
Feiteirinha, sendo que as importâncias já pagas são perdidas a favor do Município de Aljezur, sem que haja lugar a 
qualquer indeminização, conforme definido no n.º 2, do mesmo artigo.  --------------------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, comunicar à empresa Bancada Superior, LDA, que poderá pronunciar-se 
por escrito, no prazo de 30 dias, nos termos do artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo. ------------     
UM PONTO DOIS – VICENTINAGÁS, LDA. – LOTE 16/26 DA 1ª. FASE DA ZIF – REVERSÃO: - No seguimento da 
deliberação tomada em reunião do executivo, realizada em 30 de março de 2023, em que foi deliberado 
manifestar a intenção de reverter o Lote n.º 16/26, 1.ª fase, da Zona Industrial da Feiteirinha, por incumprimento 
do prazo de construção, previsto no n.º 1 do artigo 13.º do capítulo II das normas da Zona Industrial da 
Feiteirinha, e tendo decorrido o prazo de audiência prévia sem que a empresa se tenha pronunciado, e no âmbito 
do teor constante da informação número 8401, datada de 14 de junho do corrente ano, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Económico, a Câmara 
deliberou, por unanimidade, reverter o Lote n.º 16/26, da 1.ª fase da Zona Industrial da Feiteirinha, por 
incumprimento do prazo para início de construção, previsto no n.º 1 do artigo 13.º do capítulo II das Normas da 
Zona Industrial da Feiteirinha, sendo perdido a favor da Câmara Municipal a importância de mil e quinhentos 
euros, já entregue pela aquisição do lote, sendo o valor restante ser devolvido ao adquirente, ou seja a 
importância de mil e doze euros, conforme estipulado nos n.ºs 3 e 4 do mesmo artigo, devendo ser celebrada a 
escritura de reversão do respetivo lote. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO TRÊS – PROTOCOLO COM A ASSOCIAÇÃO ROTA VICENTINA – ATUALIZAÇÃO DO VALOR: - Foi 
presentado o email registado no sistema informático MGD sob o número 14214, em 30 de novembro de 2022, da 
Associação Rota Vicentina, em que enviam proposta de alteração ao apoio financeiro no âmbito do Acordo de 
Colaboração, celebrado em 13 de outubro de 2020, destinado ao Apoio, Manutenção, Gestão e Coordenação do 
Projeto “Rota Vicentina”.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
No âmbito da informação número 8971, da Divisão de Desenvolvimento Economico e Planeamento – Serviço de 
Turismo, a Câmara deliberou, por unanimidade, no sentido de não aceitar a proposta de protocolo com a 
atualização da verba proposta, estando esta Câmara disponível para reavaliar a situação no futuro. --------------------  
DOIS – SAÚDE ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – INCENTIVO À FIXAÇÃO DE MÉDICOS NA UCSP DE ALJEZUR: - No seguimento da deliberação 
tomada em Reunião do Executivo realizada em 20 de janeiro de 2022, e decorrido que foi o procedimento 
previsto nos n.ºs 1 dos artigos 98.º e 100.º, ambos do Código do Procedimento Administrativo, a Câmara 
deliberou, por unanimidade, aprovar o Projeto de Regulamento Municipal de Atribuição de Incentivos à Fixação 
de Médicos de Medicina Geral Familiar nas Unidades de Saúde do SNS do Concelho de Aljezur, e submeter o 
mesmo a consulta pública pelo prazo de 30 dias, cujo documento depois de rubricado fica apenso à presente ata, 
dela fazendo parte integrante.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS – AÇÃO SOCIAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS PONTO UM – AÇÃO SOCIAL ESCOLAR – ANO LETIVO 2022/2023 – CANDIDATURA: - No âmbito do teor 
constante na informação número 8274, datada de 12 de junho de 2023, da Divisão de Desenvolvimento 
Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, a Câmara deliberou, por unanimidade, 
atribuir o escalão A, ao aluno referente ao Processo 2023/650.10.100/57, por o mesmo pertencer a um agregado 
familiar integrado no 1.º escalão de rendimento para atribuição de abono de família. --------------------------------------  
QUATRO – CULTURA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
QUATRO PONTO UM – PROPOSTA PARA AQUISIÇÃO DE 150 EXEMPLARES DA OBRA “A BATALHA DE ALJEZUR” 
DE JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES: - Foi presente o email de António Baptista Lopes, registado no sistema 
informático MGD sob o número 8927, em 15 de junho de 2023, enviando proposta para aquisição do livro “A 
Batalha de Aljezur”, de José Augusto Rodrigues. ---------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, desenvolver o processo de contratação pública por ajuste direto, em 
regime simplificado, para aquisição de 150 exemplares do livro “A Batalha de Aljezur”, de autoria de José Augusto 
Rodrigues, à Entidade Âncora Editora, pelo preço unitário de dezanove euros, IVA incluído à taxa legal em vigor, 
destinados a oferta. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
CINCO – ASSOCIATIVISMO -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
CINCO PONTO UM – AMOVATE – ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO VALE DA TELHA – PEDIDO DE 
CEDÊNCIA DO CAMPO DE FUTEBOL MUNICIPAL, A PARTIR DE SETEMBRO DE 2023 – CLUBE DE “WALKING 
FOOTBALL”: - Retirado da Ordem do Dia. ------------------------------------------------------------------------------------------------  



  

CINCO PONTO DOIS – CLUBE CULTURAL E RECREATIVO “OS AMIGOS DA CARRAPATEIRA” – CANDIDATURA: - Foi 
apresentada a candidatura registada no sistema informático MGD sob o número 8434, em 06 de junho de 2023, 
do Clube Cultural e Recreativo “Os Amigos da Carrapateira”, enviando candidatura extraordinária de apoio ao 
associativismo, para o ano de 2023.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a candidatura do Clube Cultural e Recreativo “Os Amigos da 
Carrapateira”, e apoiar a realização o evento, com o valor de trezentos euros por noite, até ao máximo de três 
noites e apoio logístico. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTA AO PÚBLICO: - Não se verificou qualquer intervenção por parte do público 
presente. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
APROVAÇÃO DA ATA: - De acordo com o disposto no número três, do artigo cinquenta e sete, da Lei número 
setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro e depois de lida em voz alta na presença de todos, a 
Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a ata. -----------------------------------------------------------------------------------  
VOTAÇÃO: - Todas as votações foram tomadas nominalmente. -------------------------------------------------------------------  
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E, não havendo mais assuntos a tratar, pelo Senhor Presidente foi encerrada a 
reunião, eram treze horas e quinze minutos, mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente Ata que 
eu, José da Silva Gregório, Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, designado para o efeito, a 
redigi e subscrevo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Paços do Concelho de Aljezur, aos 29 dias do mês de junho de 2023. 
 
 

O Presidente da Câmara, 
 
 
 
 

- José Manuel Lucas Gonçalves - 
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